
Suprema Corte dos EUA terá que fazer manobra para
salvar tarifaço de Trump

O presidente Donald Trump está desesperado para salvar as tarifas que impôs por decreto a quase todos os países do
mundo. Para isso, ele espera mais da Suprema Corte do que de seu próprio partido político.

O Partido Republicano tem maioria no Senado e na Câmara dos Deputados. Por maioria simples de votos, a legenda
poderia aprovar uma legislação tarifária ou conceder ao presidente o poder de decretá-las.

Afinal, os tribunais de primeira e segunda instâncias decidiram que a
imposição de tarifas por decreto presidencial é ilegal porque, entre outras
coisas, essa é uma atribuição constitucional do Congresso, que é dono do
erário e criador de impostos.

Mas os parlamentares republicanos não se dispõem a fazê-lo. E a
explicação é óbvia: apesar de Trump insistir que outros países vão pagar
trilhões de dólares em tarifas aos Estados Unidos, os eleitores podem
sentir, no próprio bolso, que isso não é verdade.

As notícias mencionam, repetidamente, o que todo mundo deveria saber:
quem paga as tarifas são os importadores, que as repassam aos
consumidores. Mas, nem todo mundo lê – ou muita gente só acessa suas
fontes de informação preferidas.

Porém, acontece o inevitável: os preços dos produtos sobem. E uma
grande parte dos eleitores podem se dar conta de que a alta dos preços é
consequência do tarifaço. Portanto, os parlamentares sabem que, se
responsabilizados pelo aumento do custo de vida, isso pode lhes custar a reeleição.

Onde entra a Suprema Corte
Sem poder contar com o Congresso, Trump pediu à Suprema Corte para julgar e anular, a toque de caixa, as decisões dos
tribunais inferiores que as consideraram ilegais. Normalmente, uma decisão de um caso de tamanha repercussão só sairia
no fim do ano judicial, por volta de 30 de junho de 2026.

O Departamento de Justiça (DOJ) propôs, então, uma agenda à corte: conceder certiorari (ou aceitar julgar o caso) até 10
de setembro; promover a audiência de sustentação oral até 10 de novembro; divulgar a decisão antes do fim deste ano.

Ao passar a bola para a Suprema Corte, Trump coloca nas mãos dos seis ministros conservadores da corte uma batata
quente. A maioria conservadora-republicana da corte terá de fazer uma ginástica jurídica para ajudar Trump desta vez. Por
que?

Em primeiro lugar, os ministros que quiserem ajudar Trump terão de fazer uma manobra para se desviar de um
precedente. Em 2022, a corte declarou ilegal um decreto do então presidente democrata Joe Biden, que perdoava parte da
dívida de estudantes, por causa da Covid-19.

Para justificar o decreto, Biden declarou uma emergência nacional, o que lhe permitiria renunciar a elementos da
regulaentação de empréstimos estudantis – ou pelo menos modificá-los. Trump fez a mesma coisa: usou a justificativa da
emergência nacional para decretar o tarifaço.

A Suprema Corte decidiu, por 6 votos a 3, que o presidente Biden excedeu sua autoridade. Segundo a corte, a medida
requeria autorização do Congresso – a mesma conclusão a que chegaram os tribunais de primeira e segunda instância
sobre o tarifaço de Trump.

Em segundo lugar, os ministros terão de se opor ao entendimento de dez juízes – três da Corte de Comércio Internacional
dos EUA e sete do Tribunal Federal de Recursos – para se alinhar com as alegações dos advogados do governo Trump.
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Discussão legal
A principal discussão do processo gira em torno da lei em que o presidente Trump se baseou para decretar a imposição
das tarifas – a Lei de Poderes Econômicos de Emergência Internacional (IEEPA – International Emergency Economic
Powers Act).

O colegiado de juízes do Tribunal de Comércio Internacional decidiu, em maio deste ano, que a decretação de tarifas
recíprocas (e tarifas de combate ao tráfico) excederam a autoridade do presidente, de acordo com a IEEPA. Com base
nisso, o tribunal proibiu permanentemente o governo de implementá-las.

O voto longamente fundamentado da maioria (7 a 4) do Tribunal Federal de Recursos, em V.O.S. Selections, Inc. v.
Trump, declarou que a Constituição garante ao Congresso “o poder de estabelecer e arrecadar impostos, taxas, tributos e
impostos sobre a produção, venda e consumo de bens”.

“Tarifas são impostos e os constituintes previram expressamente a concessão exclusiva do poder tributário ao Poder
Legislativo”, diz a decisão.

“A IEEPA, por sua vez, é o resultado desse esforço do legislativo e é consistente com o objetivo declarado do Congresso
de delimitar a autoridade do presidente para regulamentar transações econômicas internacionais durante guerras ou
emergências nacionais”.

Segundo o voto, a IEEPA estabelece que, após declarar uma emergência nacional, em acordo com a lei aplicável, o
presidente pode “investigar, bloquear durante a pendência de uma investigação, regulamentar, direcionar e compelir,
anular, invalidar, impedir ou proibir qualquer importação ou exportação de qualquer propriedade na qual qualquer país
estrangeiro ou um cidadão dele tenha qualquer interesse”.

“No entanto, a IEEPA não usa as palavras ‘tarifas, tributos, impostos, alfândega ou imposto de importação’. Nem tem
uma cláusula que garanta ao presidente poderes além dos que lhe são explicitamente atribuídos”, afirma outro trecho da
decisão.

Argumentos políticos
Desde que a IEEPA foi promulgada há quase 50 anos, presidentes têm usado essa lei para restringir transações com países
específicos, como, por exemplo, “para congelar ativos, bloquear transferências financeiras, impor embargos ou sanções a
regimes ou indivíduos hostis – não para fins tributários”.

“Não nos convence o argumento do governo de que é particularmente inapropriado interpretar de forma restrita uma
delegação de poder na área de relações exteriores e segurança nacional”.

“Embora o Presidente tenha, naturalmente, autoridade constitucional independente nessas esferas, o poder do erário
(incluindo o poder de tributar) pertence ao Congresso”, diz a decisão. “O governo argumenta que o decreto presidencial é
autorizado pela IEEPA. Nós concluímos que não é”.

A petição dos advogados da Casa Branca, por sua vez, dedica grande espaço a argumentos políticos, tais como:

“Os riscos neste caso não poderiam ser maiores. O presidente e membros de seu gabinete determinaram que as
tarifas estão promovendo a paz e uma prosperidade econômica sem precedentes e que a negação da autoridade
tarifária exporia nossa nação a retaliações comerciais, sem defesas eficazes, e empurraria os Estados Unidos de
volta à beira da catástrofe econômica”.

“No entanto, em uma decisão dividida, o Tribunal Federal de Recursos declarou que o uso das tarifas da IEEPA
pelo presidente é ilegal”.

“Essa decisão lança um manto de incerteza sobre as negociações internacionais em andamento, que o presidente
vem conduzindo por meio de tarifas nos últimos cinco meses, colocando em risco tanto os acordos já negociados,
quanto às negociações em andamento.
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Sobre a IEEPA, a petição diz também: “O tribunal de recursos não considerou que essas crises constituam ameaças
incomuns e extraordinárias à segurança nacional, à política externa ou à economia dos EUA, suficientes para acionar os
poderes de emergência do presidente, de acordo com a IEEPA”.

“E não descartou o fato de que a IEEPA confere ao presidente o poder de regular a importação de produtos estrangeiros e
que pode autorizar algumas tarifas para lidar com tais ameaças”.

Os advogados da Casa Branca se apoiaram no voto dissidente de um juiz, que considerou a lógica da maioria
“profundamente errada”. Para o juiz, a decisão “contradiz o texto original da IEEPA, precedentes do tribunal, o histórico
jurídico e a prática de longa data”.

E fazem uma crítica ácida aos juízes: “A IEEPA não autoriza juízes federais a declarar, perversamente, que as tarifas são
ilegais, em um momento em que elas alcançam grandes resultados”. E acrescenta: “Não há nada de novo ou suspeito na
ampla delegação de autoridade tarifária da IEEPA para lidar com emergências nacionais”.

O Congresso há muito complementa os poderes do presidente em relações exteriores, previstos no Artigo II, delegando
ampla autoridade para impor tarifas que, a critério do presidente, promovam a segurança nacional, a prosperidade
econômica ou facilitem negociações com parceiros estrangeiros.

Uma escolha difícil
Os ministros conservadores da Suprema Corte têm de fazer uma escolha difícil: se vão se alinhar com seus colegas do
Poder Judiciário (a que pertencem) ou com Trump.

De certa forma, isso é normal, porque decisões judiciais dificilmente agradam a gregos e troianos – exceto pelo fato de
que os juízes dos tribunais inferiores já estão bem frustrados com o desrespeito já frequente a suas opiniões.

Mas têm uma opção para escapar dessa situação de saia justa (ou de “toga justa”): negar certiorari à petição dos
advogados do governo. Nesse caso, prevaleceria a decisão do Tribunal Federal de Recursos – e fim de jogo.

Mas a atual maioria conservadora da Suprema Corte, que tem seguidamente concedido poderes a Trump – nunca antes
atribuídos a outros presidentes – dificilmente vai fazer essa “desfeita” ao atual presidente. Então, é esperar para ver.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-set-08/suprema-corte-dos-eua-tera-que-fazer-manobra-para-salvar-tarifaco-de-trump/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 3 08/09/2025


